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DECRETO Nº 018/2015 DE 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO 146/2014 

QUE PROIBE A REALIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS AOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA ITABERABA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

  PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE NOVA ITABERABA – Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei; 

CONSIDERANDO: o inicio de um novo exercício, bem como, o retorno das 

atividades normais, onde será necessário a realização de serviços em jornada elastecida, 

consequentemente os servidores farão jus ao recebimento de horas extraordinárias. 

  DECRETA 

Art. 1º - Fica revogado os efeitos do Decreto nº 146/2014, ficando 

autorizada a realização de trabalhos em horas extras, de acordo com o previsto na lei 

municipal e Legislações Federais complementares, sempre de acordo com a demanda e 

discricionariedade dos responsáveis por cada setor. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2015, revogando-se as disposições em contrário, em 

especial ao decreto nº 146/2014. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, EM 06 

DE JANEIRO DE 2015. 

 
ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 

   Prefeito Municipal  
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Chefe de Gabinete 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
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